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13/05/2021 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Deputado NICOLAIJ JUNIOR 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Exceléncia, para fins de 
apreciacäo c aprovacäo, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei 
quo "Dlspóe sobre a prorrogacão de prazo para pagainento do linposto sobre Operaçôes Relativas I 
Circulaçâo de Mercadorias e Sob-c Prestaçoes de Serviços de Ti-ansporte interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, na situação que especifica." 

A medida on proposta tern especial relevância por conta do inipacto econômico que os 
contñbuintes do Estado tern vivenciado, desde marco do ano do 2020, corno a adoção das rnedidas do restriçäo 
social e econôrnica adotadas pelo Govemo do Estado do Acre para enfrentamento da pandemia causada pel a 
COVID-19, constantes dos Decretos no 5.465/2020 e if 5.496/2020 e reforçados pelo Decreto n° 8-147/2021 e 
Decreto a° 8.445/2021, ante o agravarnento da situação epidexniologica vivenciada no Estado, que redundararn 
inclusive na restrição on impossibilidade de funcionarnento de deterniinadas atividades eeonôrnicas. 

0 projeto on apresentado tern amparo no Convénio ICMS 169, de 23 de novembro de 2017, do 
qua! a Estado do Acre é signatario, tendo sido incorporado a Iegislaçâo estadual pefo Decreto n° 9.014, de 29 de 
rnaio de 2018, e consubstancia o permissivo legal constante do inciso I da cláusula quinta do referido convénio, o 
qual autoriza a reabertura de prazo pan pagamentos de impostos a sujeitos passivos quo sejam vitimas de 
calarnidade püblica, requerendo como condição pan isso a reconhecirnento do estado do calamidade por 
instrumento normativo hábil de autoridade competente. 

Assim, o objetivo da presente proposta de ato norruativo é a de conceder a reabertura do prazo para 
pagamento das Notificaçöes de Lançamento - ICMS, sem a incidéncia de acréscirnos aos contribuintes do Estado 
que são vItirnas do calarnidade püblica, consoante reconhecido polo Decreto Estadual n° 7.674, de S de janeiro do 
2021 epelo Decreto Legislativo if 03, de 24 do marco do 2021. 

Corn essas breves consideraçöes, submeto a presente Projeto do Lei ao exame dessa Augusta Casa 
de Lois, baseado em motivos determinantes do minim iniciativa, quo so revestem do thegavel thteresse pUblico, 
solicitando pie a sua tramitaçâo so faça em regime do urgéncia. 

Atenciosamente, 

Gladson de Lima Camel! 
Governador do Estado do Acre 
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PROJETO DE LEI No DE 13 DE MAIO DE 2021 

Dispoe sobre a prorrogacäo de pram pan pagamento do 
imposto sobre Opencöes Relativas a Circulaçâo de 
Mercadorias e Sobre Prestaçôes de Scrvicos de 
Transporte Interestadual e Intennunicipal e de 
Comunicaçào - ICMS, na situacAo que especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e Cu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1? Ficam reabertos Os prazos do pagarnento do Imposto sobre Operaçöes Relativas a Circulaçao 
de Mercadorias e Sobre Prestaçöes de Serviços de Transporte lnterestadvai e thrermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, scm quaisquer acréscinios, da seguinte forma: 

I - pan 30 do agosto de 2021, Os lançamentos corn vencimento original no periodo de 4 de janeiro 
ate 31 dejaneiro do 2021; 

II - pan 29 do setembro de 2021, Os lançaxnentos corn vencimento original no periodo de 1° de 
fevereiro ate 28 de feverciro de 2021; 

111 - para 28 de outubro de 2021. os Iançarneutos corn vencimento original no periodo de IC  de 
marco ate 16 de abril de 2021. 

§ V A prorrogaçAo prevista neste artigo so aplica aos lançanientos referentes a: 

I - antccipaçäo do ICMS corn encerramento da cr1 butaçâo; 

II - antccipaçäo do ICMS scm encerrarnento da tributaço; e 

lU - diferencial de alIquotas exigido das empresas. 

§ 2° A postergaçâo prevista neste artigo nâo se aplica: 

I - na hipótese do o débito ter sido parcelado; 

II - nos casos de lançamento constituldo concomitante corn a imputacAo de multa punitiva por 
descumprimento da legislaçAo tributaria; 

III - nas hipéteses em que o Regularnento do ICMS prevé o paganiento no momento da 
apresentação da documentação a repartição fiscal pan desernbaraco; 

W - aos débitos decorrentes de operacôes e prestaçôes que destinem bens e serviços a consurnidor 
final não contribuinte do ICMS localizado neste Estado. 

Art. 20  A prorrogaçäo do pram a que Se refere esta Lei não autoriza a restituiçào ou cornpensaçâo 
de quantias eventualinente pagas antes dos novos vencimentos. 

Art. 3° Fica autorizada a Secretaria de Estado da Fazenda a dispor sobre demais condiçoes e 
cxceçôes pam fruiçâo da prorrogacio de prazo tie que trata esta Lei. 

Art. V Esta Lei entra em vigor na data tie sua publicacâo. 

Rio Branco - AC, 13 tie maio de 2021, 133° da Repüblica, 1190  do Tratado de Petrópolis c 600  do 
Estado do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 
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